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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem observância das normas 

de segurança especiais estabelecidas neste Código:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregularidade seja sanada.  

 

Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis à segurança:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO N.º  277 , DE  28  DE MAIO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o transporte de menores de 10 

anos e a utilização do dispositivo de retenção 

para o transporte de crianças em veículos. 

 

 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Art. 12, inciso I, da Lei 9503, de 23 de setembro de 1997 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto 4711 de 29 de maio de 

2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e 

 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a regulamentação dos artigos 64 e 65, 

do Código de Trânsito Brasileiro; 

 

Considerando ser necessário estabelecer as condições mínimas de segurança para 

o transporte de passageiros com idade inferior a dez anos em veículos, resolve: 

 

Art.1° Para transitar em veículos automotores, os menores de dez anos deverão ser 

transportados nos bancos traseiros usando individualmente cinto de segurança ou sistema de 

retenção equivalente, na forma prevista no Anexo desta Resolução. 

§1º. Dispositivo de retenção para crianças é o conjunto de elementos que contém 

uma combinação de tiras com fechos de travamento, dispositivo de ajuste, partes de fixação e, 

em certos casos, dispositivos como: um berço portátil porta-bebê, uma cadeirinha auxiliar ou 

uma proteção anti-choque que devem ser fixados ao veículo, mediante a utilização dos cintos 

de segurança ou outro equipamento apropriado instalado pelo fabricante do veículo com tal 

finalidade. 

§2º. Os dispositivos mencionados no parágrafo anterior são projetados para 

reduzir o risco ao usuário em casos de colisão ou de desaceleração repentina do veículo, 

limitando o deslocamento do corpo da criança com idade até sete anos e meio. 

 § 3º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de crianças com 

até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos de transporte coletivo, aos de 

aluguel, aos de transporte autônomo de passageiro (táxi), aos veículos escolares e aos demais 

veículos com peso bruto total superior a 3,5t. 

 

Art. 2º Na hipótese de a quantidade de crianças com idade inferior a dez anos 

exceder a capacidade de lotação do banco traseiro, será admitido o transporte daquela de 

maior estatura no banco dianteiro, utilizando o cinto de segurança do veículo ou dispositivo 

de retenção adequado ao seu peso e altura. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, nos veículos dotados exclusivamente de 

banco dianteiro, o transporte de crianças com até dez anos de idade poderá ser realizado neste 

banco, utilizando-se sempre o dispositivo de retenção adequado ao peso e altura da criança. 
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